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Companhia Aberta 

 

FATO RELEVANTE 

 

Alienação da UPI Torres 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Oi” ou “Companhia”), em atendimento ao art. 157, §4º 

da Lei nº 6.404/76 e nos termos da Instrução CVM nº 358/02, e em continuidade aos Fatos 

Relevantes divulgados em 26 de novembro e 23 de dezembro de 2020, informa aos seus acionistas 

e ao mercado em geral que, após o cumprimento de todas as condições contratuais precedentes, 

foi concluída, nesta data, a alienação da UPI Torres à Highline do Brasil II Infraestrutura de 

Telecomunicações S.A. (respectivamente, “Highline” e “Operação”), vencedora do procedimento 

competitivo realizado em 26 de novembro de 2020, em conformidade com o Aditamento ao Plano 

de Recuperação Judicial homologado pelo Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 

do Estado do Rio de Janeiro em 5 de outubro de 2020. 

 

Com a conclusão da Operação, a totalidade das ações de emissão da SPE Torres foi transferida 

para a Highline, a qual, por sua vez, realizou nesta data o pagamento de parcela à vista em 

dinheiro, no montante R$ 861.758.307,20 (oitocentos e sessenta e um milhões setecentos e 

cinquenta e oito mil, trezentos e sete reais e vinte centavos), do preço total de R$ 1.077.197.884,00 

(um bilhão, setenta e sete milhões, cento e noventa e sete mil e oitocentos e oitenta e quatro reais), 

devendo o saldo remanescente ser pago após as apurações e ajustes usuais a este tipo de operação, 

nos termos do Contrato de Compra e Venda de Ações Através de UPI e Outras Avenças e do 

Aditamento ao Plano de Recuperação Judicial da Oi.  

 

A conclusão da Operação representa a implementação de mais uma etapa do Plano de 

Recuperação Judicial e do Plano Estratégico de Transformação da Oi, visando assegurar à 

Companhia maior flexibilidade e eficiência financeiras e sustentabilidade de longo prazo, com o 

seu reposicionamento no mercado e sua conversão na maior provedora de infraestrutura de 

telecomunicações do país, a partir da massificação da fibra ótica e internet de alta velocidade, do 

provimento de soluções para empresas e da preparação para a evolução para o 5G, voltada para 

negócios de maior valor agregado e com tendência de crescimento e visão de futuro. 
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A Oi manterá seus acionistas e o mercado informados sobre qualquer desenvolvimento relevante 

do tema objeto deste Fato Relevante. 

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2021. 
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Camille Loyo Faria 

Diretora de Finanças e de Relações com Investidores 


